
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 535 / 2018 

INDICO à Mesa, na forma regimental, e depois de ouvido o Douto Plenário de Deliberações, o
envio de expediente ao Prefeito Municipal, João Carlos Krug, com cópia ao Secretário do
SEDEMA, Felipe Scorssato Batista, e ao Secretário de Obras Transportes e Serviços Públicos,
Ivanor Zorzo, solicitando para que em conjunto realizem uma campanha de conscientização para
que os moradores de Chapadão do Sul realizem a limpeza e manutenção de suas calçadas.
 
JUSTIFICATIVA
Tendo em vista que o poder público através das secretarias competentes tem a obrigação de
garantir que as vias públicas estejam limpas através de varrição, coleta de lixo e outras medidas
para garantir a sanidade populacional. Assim é entendimento deste Vereador que a limpeza das
calçadas em frentes às diversas residências caiba ao morador e por isso vemos a necessidade de
estimular, através de campanha de conscientização, que cada munícipe garanta a limpeza de suas
calçadas o que trará outra "cara" ao Município, pois quando cada um faz a sua parte o Município
cresce e se estabelece entre os que mais atingem grau de excelência e destaque.
É a propositura e está a merecer a atenção da Administração Municipal. 
 

   
Sala das Sessões, 05 de Março de 2018

Anderson Abreu
Vereador(a) - DEM
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